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"Dispõe sobre a autorização ao Gove

Estado, através da Secretaria da Saúde, a fornecer aos

tes portadores do vírus H.I.V., adultos ou crianças, todos

tipos de medicamentos necessários ao seu trat

pacien

os

ento."

A Assembleia Legislativa fo Estado de São

Paulo, decreta:

Artigo 1o - Fica autoriza

Estado de São Paulo, através da Secretaria de

G
i
d
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S

a fornecer aos portadores do vírus H.I.V., to

tos necessarios ao seu tratamento.

Artigo 2o - O forneciment
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Parágrafo Único - Só serã19

sos financeiros necessários na obtenção dos m

por esta Lei aqueles que comprovarem sua os

Artigo 3o - Fica sob a re

to o Governo do

Estado da Saúde,

jos os medicamen

b de medicamentos

a que se refere o artigo anterior sera inteiramente gratuito.

beneficiados

falta de

dicamentos.

recur

sponsabi lidade da

tadores do vírus

Secretaria da Saúde efetivar a padronização o medicamentos a

serem usados em cada estágio da AIDS e aos po

H.I.v.

Artigo 4o - Fica o Govern

são Paulo, atraves da Secretaria de Estado da

de São Paulo, incumbido de adotar todas as me

a implantação desta Lei' no prazo de 60 (sesse

sua publicação.

Artigo 5o - As despesas d

execução desta Lei ficarão por conta de dotaç
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proprias, consignadas no orçamento vigente e

necessário, devendo as previsões futuras dest

especificos para o seu fiel cumprimento.

Artigo 6o - Esta Lei entr

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nag obstante mais de uma

sas, não se tem notíciá de medicamento que po

A AIDS é um grave problema mundial ao qual to

tos. Não podemos considerá-la simplesmente, c

blema clínico e científico, mas também social

implica, sobretudo, na discriminação de seus

Enquanto não acontecer um

toda a sociedade e, principalmente, dos formal

no esclarecimento das formas de prevenção do

a causa da doença, serémos obrigados a cuidar

de seus efeitos. |

Nog ultimos tempos, diant

quisas, encontra-se a disposição dos portador!
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suplementadas se

inarem recursos /

hráã em vigor na /

década de pesqui-

gsa curar a AIDS.

dos estamos sujei

omo sendo um pro-

e econômico, que

portadores.

de

dores de opinião,

envolvimento

contagio, ou seja,

cada vez mais,,

e das novas pes-

es do vírus H.I.V.
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novos medicamentos, quei se não curam definitivamente os porta-

dores da AIDS, pelo menos traz um sopro de esperança.

Ao colocar a apreciação desse Projeto de /
Lei pelos Nobres Pares, objetivamos oferecer gratuitamente, a-

través da Secretaria de Estado da Saúde e sua conveniadas, o

acesso a esses medicamentos aqueles que não tim condições eco-

nomicas comprovada para comprá-los.

Pelas razões expostas, peço e espero o /

aval de meus Nobres Pares.
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